
Estado do Rio de Janeiro

Câmara Municipal de Nova Friburgo
RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 2.445

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO decreta e eu promulgo a seguinte 
Resolução Legislativa:

Regulamenta a licitação, na modalidade Pregão, na forma eletrônica, para a aqui-
sição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns 
de engenharia, e dispõe sobre o uso da Dispensa Eletrônica, no âmbito da Câmara 
Municipal de Nova Friburgo.

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Seção I
Objeto e âmbito de aplicação

Art. 1º Esta Resolução regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na 
forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, inclu-
ídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, 
no âmbito da Câmara Municipal de Nova Friburgo.

§ 1º Ressalvada as hipóteses previstas em Lei, a aquisição de bens e a contra-
tação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, será pre-
cedida de Licitação Pública, na modalidade de pregão, preferencialmente na forma 
eletrônica.

§ 2º Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justifi cativa da autoridade 
competente, a utilização da forma de pregão presencial nas licitações, desde que 
fi que comprovada a inviabilidade técnica ou a desvantagem para a administração na 
realização da forma eletrônica.

§ 3º A utilização de sistema de dispensa eletrônica será regulamentada por reso-
lução legislativa própria.

Seção II
Princípios

Art. 2º O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos princípios da legalidade, 
da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da efi ciência, da 
probidade administrativa, do desenvolvimento sustentável, da vinculação ao instru-
mento convocatório, do julgamento objetivo, da razoabilidade, da competitividade, da 
proporcionalidade e aos que lhes são correlatos.

Parágrafo Único As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas 
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, resguardados o inte-
resse da administração, o princípio da isonomia, a fi nalidade e a segurança da 
contratação.

Seção III
Defi nições

Art. 3º Para fi ns do disposto neste Decreto, considera-se:

I - aviso do edital - documento que contém:

a) a defi nição precisa, sufi ciente e clara do objeto;

b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que poderá ser lido ou 
obtido o edital; e

c)  o endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o horário 
de sua realização;

II - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente defi nidos pelo edital, por meio de especifi cações reconhe-
cidas e usuais do mercado;

III - bens e serviços especiais - bens que, por sua alta heterogeneidade ou com-
plexidade técnica, não podem ser considerados bens e serviços comuns, nos termos 
do inciso II;

IV - estudo técnico preliminar - documento constitutivo da primeira etapa do plane-
jamento de uma contratação, que caracteriza o interesse público envolvido e a melhor 
solução ao problema a ser resolvido e que, na hipótese de conclusão pela viabilidade 
da contratação, fundamenta o termo de referência;

V - lances intermediários - lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, po-
rém inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante;

VI - obra - construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de bem 
imóvel, realizada por execução direta ou indireta;

VII - serviço - atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada 
utilidade, intelectual ou material, de interesse da administração pública;

VIII - serviço comum de engenharia - atividade ou conjunto de atividades 
que necessitam da participação e do acompanhamento de profissional enge-
nheiro habilitado, nos termos do disposto na Lei nº 5.194, de 24 de dezembro 
de 1966, e cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetiva-
mente definidos pela administração pública, mediante especificações usuais 
de mercado;

IX - sistema Informatizado de cadastramento de fornecedores - ferramenta 
informatizada para cadastramento dos órgãos e das entidades da administra-
ção pública e dos participantes de procedimentos de licitação, dispensa ou 
inexigibilidade promovidos via sistema eletrônico a ser definido no Edital de 
Licitação.

X - sistema de dispensa eletrônica - ferramenta informatizada para a realiza-
ção dos processos de contratação direta de bens e serviços comuns, incluídos 
os serviços comuns de engenharia, de acordo com regulamentação específica; 
e

XI - termo de referência - documento elaborado com base nos estudos técnicos 
preliminares, que deverá conter:

a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, 
a partir dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de 
entrega do objeto, com as seguintes informações:

1. a defi nição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas 
especifi cações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem 
a competição ou a realização do certame;

2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo 
com o preço de mercado; e

3. o cronograma físico-fi nanceiro, se necessário;

b) o critério de aceitação do objeto;

c) os deveres do contratado e do contratante;

d) a relação dos documentos essenciais à verifi cação da qualifi cação técnica e 
econômico-fi nanceira, se necessária;

e) os procedimentos de fi scalização e gerenciamento do contrato ou da ata de 
registro de preços;

f) o prazo para execução do contrato; e

g) as sanções previstas de forma objetiva, sufi ciente e clara.

XII - amostra - bem apresentado pelo licitante classifi cado provisoriamente em pri-
meiro lugar, demonstrativo da natureza, espécie e qualidade do futuro fornecimento, 
para exame pelo órgão ou entidade promotora da licitação.

XIII - chave de identifi cação - conjunto de caracteres que identifi cam, individual-
mente, o usuário do sistema eletrônico;

XIV - credenciamento no pregão eletrônico - procedimento por meio do qual é 
outorgado ao licitante, ou seu representante legal, chave de identifi cação e senha 
para acesso ao sistema eletrônico, necessário à formulação de propostas e a prática 
dos demais atos inerentes ao pregão eletrônico;

XV - sistema eletrônico - conjunto de programas de computador que, por meio 
de recursos de tecnologia da informação, automatizam rotinas e procedimentos, uti-
lizando métodos de autenticação de acesso, recursos de criptografi a e outros que 
garantam:

a) aos licitantes, confi abilidade no sigilo das informações e condições adequadas de 
segurança em todas as etapas do processo;

b) ao órgão ou entidade promotora da licitação, o implemento da competição pelo 
sigilo da autoria dos lances, e

c) à sociedade, a máxima transparência e a possibilidade de acompanhamento em 
tempo real, por meio da internet.

§ 1º A classifi cação de bens e serviços como comuns depende de exame predomi-
nantemente fático e de natureza técnica.

§ 2º Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções específi cas 
de natureza intelectual, científi ca e técnica, caso possam ser defi nidos nos termos do 
disposto no inciso II do caput, serão licitados por pregão, na forma eletrônica.

Seção IV
Vedações

Art. 4º O pregão, na forma eletrônica, não se aplica a:

I - contratações de obras;

II - locações imobiliárias e alienações; e

III - bens e serviços especiais, incluídos os serviços de engenharia enquadrados no 
disposto no inciso III do caput do art. 3º.

CAPÍTULO II
DOS PROCEDIMENTOS

Seção V
Forma de realização

Art. 5º O pregão, na forma eletrônica, será realizado quando a disputa pelo forneci-
mento de bens ou pela contratação de serviços comuns ocorrer à distância e em sessão 
pública, por meio de sistema próprio ou disponível no mercado, a ser defi nido no Edital 
de Licitação, dotado de recursos de criptografi a e de autenticação que garantam as 
condições de segurança nas etapas do certame.

Art. 6º A realização do pregão, na forma eletrônica, observará as seguintes etapas 
sucessivas:

 
I - planejamento da contratação;

II - publicação do aviso de edital;

III - apresentação de propostas e de documentos de habilitação;

IV – abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva;

V - julgamento;

VI - habilitação;

VII - recursal;

VIII - adjudicação; e

IX - homologação.

Seção VI
Critérios de julgamento das propostas

Art. 7º Os critérios de julgamento empregados na seleção da proposta mais vanta-
josa para a administração serão os de menor preço ou maior desconto, observados os 
prazos para a execução do contrato e do fornecimento, as especifi cações técnicas, os 
parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições defi nidas no 
edital.

Seção VII
Documentação

Art. 8º O processo relativo ao pregão, na forma eletrônica, será instruído com os 
seguintes documentos, no mínimo:

I - estudo técnico preliminar, quando necessário;

II - termo de referência;

III - planilha estimativa de despesa;

IV - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das rubricas, 
exceto na hipótese de pregão para registro de preços;

V - autorização de abertura da licitação;

VI - designação do pregoeiro e da equipe de apoio;

VII - edital e respectivos anexos;

VIII - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta da ata de 
registro de preços, conforme o caso;

IX - parecer jurídico;

X - documentação exigida e apresentada para a habilitação;

XI- proposta de preços do licitante;

XII - ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre outros:

a) os licitantes participantes;

b) as propostas apresentadas;

c) os avisos, os esclarecimentos e as impugnações;

d) os lances ofertados, na ordem de classifi cação;

e) a suspensão e o reinício da sessão, se for o caso;

f) a aceitabilidade da proposta de preço;

g) a habilitação;

h) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na documen-
tação;

i) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e

j) o resultado da licitação;

XIII - comprovantes das publicações:

a) do aviso do edital;

b) do extrato do contrato; e

c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e

XIV - ato de homologação.

§ 1º A instrução do processo licitatório poderá ser realizada por meio de sistema 
eletrônico, de modo que os atos e os documentos de que trata este artigo, constantes 
dos arquivos e registros digitais, serão válidos para todos os efeitos legais, inclusive para 
comprovação e prestação de contas.

 
§ 2º A ata da sessão pública será disponibilizada na internet imediatamente após o 

seu encerramento, para acesso livre.

CAPÍTULO III
DO ACESSO AO SISTEMA ELETRÔNICO

Seção VIII
Credenciamento

Art. 9º A autoridade competente do órgão ou da entidade promotora da licitação, o 
pregoeiro, os membros da equipe de apoio e os licitantes que participarem do pregão, 
na forma eletrônica, serão previamente credenciados, perante o provedor do sistema 
eletrônico.

§ 1º O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave 
de identifi cação e de senha pessoal e intransferível.

§ 2º Caberá à autoridade competente da Câmara Municipal de Nova Friburgo 
solicitar, junto ao provedor do sistema, o seu credenciamento, o do pregoeiro e o dos 
membros da equipe de apoio.

Seção IX
Licitante

Art. 10. O credenciamento do licitante e sua manutenção dependerão de registro 
prévio e atualizado no Cadastro de Fornecedores e no Sistema Eletrônico utilizado no 
Pregão a ser defi nido no Edital de Licitação.

Art. 11. O credenciamento no sistema permite a participação dos interessados no 
pregão, na forma eletrônica, exceto quando o seu cadastro tenha sido inativado ou 
excluído por solicitação do credenciado ou por determinação legal.

CAPÍTULO IV
DA CONDUÇÃO DO PROCESSO

Seção X
Órgão ou entidade promotora da licitação

Art. 12. O pregão, na forma eletrônica, será conduzido pela Câmara Municipal de 
Nova Friburgo.

Seção XI
Autoridade competente

Art. 13. Caberá à autoridade competente, de acordo com as atribuições previstas 
na Lei Orgânica Municipal e no Regimento Interno da Câmara Municipal de Nova 
Friburgo:

I - designar o pregoeiro e os membros da equipe de apoio;

II - indicar o provedor do sistema;

III - determinar a abertura do processo licitatório;

IV - decidir os recursos contra os atos do pregoeiro, quando este mantiver sua 
decisão;

V - adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso;

VI - homologar o resultado da licitação; e

VII - celebrar o contrato ou assinar a ata de registro de preços.

CAPÍTULO V
DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Seção XII
Orientações gerais

Art. 14. No planejamento do pregão, na forma eletrônica, será observado o se-
guinte:

I - elaboração do estudo técnico preliminar, quando for o caso, e do termo de 
referência;

II - aprovação do estudo técnico preliminar e do termo de referência pela autorida-
de competente ou por quem esta delegar;

III - elaboração do edital, que estabelecerá o sistema a ser utilizado na licitação, 
os critérios de julgamento e a aceitação das propostas, o modo de disputa e, quando 
necessário, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 
lance que cobrir a melhor oferta;

IV - defi nição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos 
e das condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas relevantes 
para a celebração e a execução do contrato e o atendimento das necessidades da 
administração pública; e

V - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio.

Seção XIII
Valor estimado ou valor máximo aceitável

Art. 15. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se não 
constar expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado ex-
clusiva e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

§ 1º Para fi ns do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo aceitável 
para a contratação será tornado público apenas e imediatamente após o encerramen-
to do envio de lances, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos 
e das demais informações necessárias à elaboração das propostas.

§ 2º Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior descon-
to, o valor estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação 
do desconto constará obrigatoriamente do instrumento convocatório.

Seção XIV
Designações do pregoeiro e da equipe de apoio

Art. 16. Caberá à autoridade máxima da Câmara Municipal de Nova Friburgo de-
signar agentes públicos para o desempenho das funções desta Resolução, observa-
dos os seguintes requisitos:

I - o pregoeiro será servidor efetivo da Câmara Municipal de Nova Friburgo; e

II - os membros da equipe de apoio serão, em sua maioria, servidores ocupantes 
de cargo efetivo, preferencialmente pertencentes aos quadros permanentes da Câ-
mara Municipal de Nova Friburgo.

§ 1º Somente poderá ser designado como pregoeiro, o servidor que tenha realiza-
do curso de capacitação específi ca para exercer a atribuição.

§ 2º A critério da autoridade competente, o pregoeiro e os membros da equipe 
de apoio poderão ser designados para uma licitação específi ca, para um período 
determinado, admitidas reconduções, ou por período indeterminado, permitida a re-
vogação da designação a qualquer tempo.

§ 3º Serão estabelecidos planos de capacitação que contenham iniciativas de trei-
namento para a formação e a atualização técnica de pregoeiros, membros da equipe 
de apoio e demais agentes encarregados da instrução do processo licitatório.

 
Seção XV

Do pregoeiro

Art. 17. Caberá ao pregoeiro, em especial:

I - conduzir a sessão pública;

II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos 
ao edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis 
pela elaboração desses documentos;

III - verifi car a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos 
no edital;

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances;
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V - verifi car e julgar as condições de habilitação;

VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos de habilitação e sua validade jurídica;

VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade com-
petente quando mantiver sua decisão;

VIII - indicar o vencedor do certame;

IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e 
propor a sua homologação.

Parágrafo único. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da asses-
soria jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, a fi m de subsidiar sua 
decisão.

Seção XVI
Da equipe de apoio

Art. 18. Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo 
licitatório.

Seção XVII
Do licitante

Art. 19. Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na forma ele-
trônica:

I - credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no certame defi nido 
no Edital de Licitação;

 
II - remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos 

de habilitação e a proposta e, quando necessário, os documentos complementares;

III - responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assumir como fi rmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

IV - acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo lici-
tatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

V - comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato 
bloqueio de acesso;

VI - utilizar a chave de identifi cação e a senha de acesso para participar do 
pregão na forma eletrônica; e

 
VII - solicitar o cancelamento da chave de identifi cação ou da senha de acesso 

por interesse próprio.

Parágrafo único. O fornecedor descredenciado no Sistema Eletrônico e Cadas-
tro de Fornecedores terá sua chave de identifi cação e senha suspensas automa-
ticamente.

 
CAPÍTULO VI

DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DO EDITAL

Seção XVIII
Publicação

Art. 20. A fase externa do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a con-
vocação dos interessados por meio da publicação do aviso do edital no Diário Ofi cial 
e no sítio eletrônico ofi cial da Câmara Municipal de Nova Friburgo.

Parágrafo único. A publicação do aviso de licitação poderá ser disponibilizada no 
portal do sistema eletrônico utilizado para realização do Pregão.

Seção XIX
Edital

Art. 21. O edital será disponibilizado na íntegra no sítio eletrônico ofi cial da Câ-
mara Municipal de Nova Friburgo e no portal do sistema eletrônico utilizado para 
realização do Pregão.

Seção XX
Modifi cação do edital

Art. 22. Modifi cações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de 
publicação utilizado para divulgação do texto original e o prazo inicialmente es-
tabelecido será reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não afetar 
a formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos licitantes.

Seção XXI
Esclarecimentos

Art. 23. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão 
enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fi xada para abertura 
da sessão pública, por meio eletrônico, na forma do edital.

 
§ 1º O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 

(dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

§ 2º As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo siste-
ma e vincularão os participantes e a administração.

Seção XXII
Impugnação

Art. 24. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por 
meio eletrônico, na forma prevista no edital, até 03 (três) dias úteis anteriores à data 
fi xada para abertura da sessão pública.

§ 1º A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxi-
liado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a 
impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data de recebimento da 
impugnação.

 
§ 2º A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
 
§ 3º Acolhida a impugnação contra o edital, será defi nida e publicada nova data 

para realização do certame.

CAPÍTULO VII
DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS

DE HABILITAÇÃO

Seção XXIII
Prazo

Art. 25. O prazo fi xado para a apresentação das propostas e dos documentos 
de habilitação não será inferior a 08 (oito) dias úteis, contado da data de publicação 
do aviso do edital.

Seção XXIV
Apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante

Art. 26. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encami-
nharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os docu-
mentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública.

§ 1º A etapa de que trata o caput será encerrada com a abertura da sessão 
pública.
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§ 2º A documentação exigida na habilitação poderá ser substituída total ou parcial-
mente pelo registro no cadastro de fornecedores da Câmara Municipal de Nova Fri-
burgo ou outro Cadastro de Fornecedores, devidamente previsto no Edital, desde que 
contemplados no cadastro, íntegros e atualizados, assegurado aos demais licitantes o 
direito de acesso aos dados constantes do sistema.

§ 3º O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 
no edital, nos termos do disposto no caput, ocorrerá por meio de chave de acesso e 
senha.

§ 4º O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requi-
sitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital.

 
§ 5º A falsidade da declaração de que trata o § 4º sujeitará o licitante às sanções 

previstas nesta Resolução.

§ 6º Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habi-
litação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

§ 7º Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 
pelo licitante, observado o disposto no caput, não haverá ordem de classificação 
das propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos de que trata o Ca-
pítulo IX.

§ 8º Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classifi cado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances.

§ 9º Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessá-
rios à confi rmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados 
pelo licitante melhor classifi cado após o encerramento do envio de lances, observado 
o prazo de que trata o § 2º do art. 38.

CAPÍTULO VIII
DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO ENVIO DE LANCES

Seção XXV
Horário de abertura

Art. 27. A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aber-
ta pelo pregoeiro com a utilização de sua chave de acesso e senha.

§ 1º Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a 
utilização de sua chave de acesso e senha.

§ 2º O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
pregoeiro e os licitantes.

  
Seção XXVI

Conformidade das propostas

Art. 28. O pregoeiro verifi cará as propostas apresentadas e desclassifi cará aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

Parágrafo único. A desclassifi cação da proposta será fundamentada e registrada 
no sistema, acompanhado em tempo real por todos os participantes.

Seção XXVII
Ordenação e classifi cação das propostas

Art. 29. O sistema ordenará automaticamente as propostas classifi cadas pelo pre-
goeiro.

Parágrafo único. Somente as propostas classifi cadas pelo pregoeiro participarão 
da etapa de envio de lances.

Seção XXVIII
Início da fase competitiva

Art. 30. Classifi cadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, opor-
tunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico.

§ 1º O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 
consignado no registro.

§ 2º Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fi xado 
para abertura da sessão pública e as regras estabelecidas no edital.

 
§ 3º O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de des-

conto ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando 
houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 
que cobrir a melhor oferta.

§ 4º Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for 
recebido e registrado primeiro. 

§ 5º Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identifi cação do licitante.

Seção XXIX
Modos de disputa

Art. 31. Poderão ser adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os 
seguintes modos de disputa:

I - aberto - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorroga-
ções, conforme o critério de julgamento adotado no edital; ou

II - aberto e fechado - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
lance fi nal e fechado, conforme o critério de julgamento adotado no edital.

§ 1º No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo mínimo de diferença de 
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

§ 2º Poderá ser adotado outro modo de disputa, desde que seja claramente defi ni-
do no edital e obedeça as normas legais vigentes.

§ 3º O edital sempre deverá trazer o modo de disputa que será utilizado no pregão.

Seção XXX
Modo de disputa aberto

Art. 32. No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do art. 31, a 
etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.

§ 1º A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, 
será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances envia-
dos nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

§ 2º Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e no § 
1º, a sessão pública será encerrada automaticamente.

§ 3º Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos 
termos do disposto no § 1º, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, 
admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço 
disposto no parágrafo único do art. 7º, mediante justifi cativa.

Seção XXXI
Modo de disputa aberto e fechado

Art. 33. No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso II do caput 
do art. 31, a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) 
minutos.

§ 1º Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de fecha-
mento iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoria-
mente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada.

 
§ 2º Encerrado o prazo de que trata o § 1º, o sistema abrirá a oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10 

(dez) por cento superiores àquela possam ofertar um lance fi nal e fechado em até 
05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

§ 3º Na ausência de, no mínimo, 03 (três) ofertas nas condições de que trata o 
§ 2º, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classifi cação, até 
o máximo de 03 (três), poderão oferecer um lance fi nal e fechado em até 05 (cinco) 
minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo.

§ 4º Encerrados os prazos estabelecidos nos § 2º e § 3º, o sistema ordenará os 
lances em ordem crescente de vantajosidade.

§ 5º Na ausência de lance fi nal e fechado classifi cado nos termos dos § 2º e § 3º, 
haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 
03 (três), na ordem de classifi cação, possam ofertar um lance fi nal e fechado em até 
05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, 
após esta etapa, o disposto no § 4º.

§ 6º Na hipótese de não haver licitante classifi cado na etapa de lance fechado 
que atenda às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equi-
pe de apoio, mediante justifi cativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos 
do disposto no § 5º.

Seção XXXII
Desconexão do sistema na etapa de lances

Art. 34. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no 
decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos 
licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

Art. 35. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir 
por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente decorridas 24 (vinte e quatro horas) após a comunicação do fato aos par-
ticipantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

Seção XXXIII
Critérios de desempate

Art. 36. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de 
desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no § 2º do art. 3º 
da Lei nº 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese.

Art. 37. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do art. 36, caso 
não haja envio de lances após o início da fase competitiva.

Parágrafo único. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será 
sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.

CAPÍTULO IX
DO JULGAMENTO

Seção XXXIV
Negociação da proposta

Art. 38. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro 
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a nego-
ciação em condições diferentes das previstas no edital.

§ 1º A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanha-
da pelos demais licitantes.

§ 2º O instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de, no mínimo, 02 
(duas) horas, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da propos-
ta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance 
ofertado após a negociação de que trata o caput.

Seção XXXV
Julgamento da proposta

Art. 39. Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 38, o pregoeiro 
examinará a proposta classifi cada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 
e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
no edital, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26, 
e verifi cará a habilitação do licitante conforme disposições do edital, observado o 
disposto no Capítulo X.

CAPÍTULO X
DA HABILITAÇÃO

Seção XXXVI
Documentação obrigatória

Art. 40. Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a docu-
mentação relativa:

I - à habilitação jurídica;

II - à qualifi cação técnica;

III - à qualifi cação econômico-fi nanceira;

IV - à regularidade fi scal e trabalhista;

V - à regularidade fi scal perante as Fazendas Públicas federal, estaduais, distri-
tal e municipais, quando necessário; e

VI - ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Consti-
tuição e no inciso XVIII do caput do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993.

Parágrafo único. A documentação exigida para habilitação poderá ser substituí-
da total ou parcialmente pelo registro no cadastro de fornecedores da Câmara Mu-
nicipal de Nova Friburgo ou outro Cadastro de Fornecedores, devidamente previsto 
no Edital, desde que contemplados no cadastro, íntegros e atualizados, assegurado 
aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes do sistema.

Art. 41. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na licitação, 
as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 
inicialmente apresentados com tradução livre.

Parágrafo único. Na hipótese de o licitante vencedor ser estrangeiro, para fi ns 
de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos de que 
trata o caput serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos 
termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que 
venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixa-
das.

Art. 42. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, serão exi-
gidas:

I - a comprovação da existência de compromisso público ou particular de consti-
tuição de consórcio, com indicação da empresa líder, que atenderá às condições de 
liderança estabelecidas no edital e representará as consorciadas perante a Câmara 
Municipal;

II - a apresentação da documentação de habilitação especifi cada no edital por 
empresa consorciada;

III - a comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos 
quantitativos de cada empresa consorciada, na forma estabelecida no edital;

 
IV - a demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos índi-

ces contábeis defi nidos no edital, para fi ns de qualifi cação econômico-fi nanceira;

V - a responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações 
do consórcio, nas etapas da licitação e durante a vigência do contrato;

VI - a obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado 
por empresas brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no inciso I; e

 
VII - a constituição e o registro do consórcio antes da celebração do contrato.

Parágrafo único. Fica vedada a participação de empresa consorciada, na mes-
ma licitação, por meio de mais de um consórcio ou isoladamente.
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Seção XXXVII

Procedimentos de verifi cação

Art. 43. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do cadastro de 
fornecedores da

Câmara Municipal de Nova Friburgo ou outro Cadastro de Fornecedores, 
devidamente previsto no Edital, desde que contemplados no cadastro e atua-
lizados.

§ 1º Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contem-
plados no Cadastro de Fornecedores serão enviados nos termos do disposto 
no art. 26.

§ 2º Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares 
após o julgamento da proposta, os documentos deverão ser apresentados em 
formato digital, via sistema, no prazo definido no edital, após solicitação do 
pregoeiro no sistema eletrônico, observado o prazo disposto no § 2º do art. 38.

§ 3º A verificação pela Câmara Municipal de Nova Friburgo nos sítios ele-
trônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio 
legal de prova, para fins de habilitação.

§ 4º Na hipótese de a proposta vencedora não ser aceitável ou o licitante 
não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apura-
ção de uma proposta que atenda ao edital.

§ 5º Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou 
o edital exija apresentação de planilha de composição de preços, esta deverá 
ser encaminhada exclusivamente via sistema, no prazo fixado no edital, com 
os respectivos valores readequados ao lance vencedor.

§ 6º No pregão, na forma eletrônica, realizado para o sistema de registro 
de preços, quando a proposta do licitante vencedor não atender ao quantitati-
vo total estimado para a contratação, poderá ser convocada a quantidade de 
licitantes necessária para alcançar o total estimado, respeitada a ordem de 
classificação, observado o preço da proposta vencedora, precedida de poste-
rior habilitação, nos termos do disposto no Capítulo X.

§ 7º A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas 
e das empresas de pequeno porte será exigida nos termos do disposto no art. 
4º do Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 2015.

§ 8º Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o 
licitante será declarado vencedor.

CAPÍTULO XI
DO RECURSO

Seção XXXVIII
Intenção de recorrer e prazo para recurso

Art. 44. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo 
concedido na sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do siste-
ma, manifestar sua intenção de recorrer.

 
§ 1º As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas 

no prazo de 03 (três) dias.

§ 2º Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar 
suas contrarrazões, no prazo de 03 (três) dias, contado da data final do prazo 
do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à de-
fesa dos seus interesses.

§ 3º A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto 
à intenção de recorrer, nos termos do disposto no caput, importará na deca-
dência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao 
licitante declarado vencedor.

§ 4º O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos 
que não podem ser aproveitados.

CAPÍTULO XII
DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

Seção XXXIX
Autoridade competente

Art. 45. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos pratica-
dos, a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimen-
to licitatório, nos termos do disposto no inciso V do caput do art. 13.

Seção XL
Pregoeiro

Art. 46. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e 
encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a 
homologação, nos termos do disposto no inciso IX do caput do art. 17.

CAPÍTULO XIII
DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO

Seção XLI
Erros ou falhas

Art. 47. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propos-

tas, sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos do-
cumentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 
em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins 
de habilitação e classificação, observado o disposto na Lei nº 9.784, de 29 de 
janeiro de 1999.

Parágrafo único. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública 
para a realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o caput, 
a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata.

CAPÍTULO XIV
DA CONTRATAÇÃO

Seção XLII
Assinatura do contrato ou da ata de registro de preços

Art. 48. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o 
contrato ou a ata de registro de preços no prazo estabelecido no edital.

§ 1º Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida 
a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão 
ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de 
preços.

§ 2º Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de 
registro de preços, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada 
a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar 
o contrato ou a ata de registro de preços, sem prejuízo da aplicação das sanções 
de que trata o art. 49.

§ 3º O prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias, permitida a 
fixação de prazo diverso no edital.

CAPÍTULO XV
DA SANÇÃO

Seção XLIII
Impedimento de licitar e contratar

Art. 49. Ficará impedido de licitar e de contratar com a Câmara Municipal de 
Nova Friburgo pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito à ampla 
defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

II - não entregar a documentação exigida no edital;

III - apresentar documentação falsa;

IV - causar o atraso na execução do objeto;

V - não mantiver a proposta;

VI - falhar na execução do contrato;

VII - fraudar a execução do contrato;

VIII - comportar-se de modo inidôneo;

IX - declarar informações falsas; e

X - cometer fraude fiscal.
 
§ 1º As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do ca-

dastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não hon-
rarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela 
administração pública.

§ 2º As sanções serão registradas e publicadas no Diário Oficial da Câ-
mara Municipal e no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(CEIS).

§ 3º Constatando-se a existência de fraudes ou abuso de forma na criação de 
novas sociedades, os efeitos das sanções previstas no caput deste artigo poderão 
ser a elas estendidos, bem como às pessoas naturais envolvidas, quando:

I - for constituída por empresário individual, acionista controlador, sócio ad-
ministrativo ou sócio majoritário de sociedade que esteja cumprindo as referidas 
sanções, e

II - tenha objeto social similar ao da sociedade punida.

CAPÍTULO XVI
DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO

Seção XLIV
Revogação e anulação

Art. 50. A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório de 
que trata esta Resolução poderá revogá-lo somente em razão do interesse pú-
blico, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente 

e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, 
de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e 
fundamentado.

Parágrafo único. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrên-
cia da anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado 
de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver suportado no cumprimento 
do contrato.

CAPÍTULO XVII
DO SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA

Seção XLV
Aplicação

Art. 51. A dispensa eletrônica de licitação poderá será realizada na forma 
eletrônica, nas seguintes hipóteses:

I - contratação de serviços comuns de engenharia, nos termos do disposto 
no inciso I do caput do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993;

II - aquisição de bens e contratação de serviços comuns, nos termos do 
disposto no inciso II do caput do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993; e

III - aquisição de bens e contratação de serviços comuns, incluídos os ser-
viços comuns de engenharia, nos termos do disposto no inciso III e seguintes 
do caput do art. 24 da Lei nº 8.666, de  1993,quando cabível.

§ 1º Fica vedada a utilização do sistema de dispensa eletrônica nas hipóte-
ses do artigo 4º desta Resolução.

§ 2º O funcionamento do sistema de dispensa eletrônica será regulamenta-
do por Resolução Legislativa própria.

CAPÍTULO XVIII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Seção XLVI
Orientações gerais

Art. 52. Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão 
pública observarão o horário de Brasília, inclusive para contagem de tempo e 
registro no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

Art. 53. Os participantes de licitação na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, têm direito público subjetivo à fiel observância do procedimento 
estabelecido nesta Resolução e qualquer interessado poderá acompanhar o 
seu desenvolvimento em tempo real, por meio da internet.

Art. 54. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os 
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homolo-
gação.

Art. 55. Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo licitatório 
permanecerão à disposição dos órgãos de controle interno e externo.

Art. 56.  Nenhuma contratação será autorizada sem a respectiva disponibili-
dade de recursos orçamentários para pagamento dos encargos dela decorren-
tes, no exercício financeiro em curso.

Art. 57. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Resolução, conside-
rar-se-á o seguinte:

I - exclui-se o dia de início e inclui-se o dia do vencimento, e

II - somente iniciam e expiram em dia de expediente na Câmara Municipal 
de Nova Friburgo.

Art. 58.  Aplicam-se a esta Resolução as normas das Leis Federais nº 
8.666/93 e 10.520/02 e, subsidiariamente, do Decreto Federal nº 10.024/19.

Seção XLVII
Vigência

Art. 59. Esta Resolução Legislativa entra em vigor 60 (sessenta) dias após 
a data de sua publicação.

Parágrafo Único. As licitações cujos editais tenham sido publicados até a 
entrada em vigor desta Resolução permanecem regidos pela legislação ante-
rior.

Nova Friburgo, 07 de junho de 2021.
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Saúde
Mental
Cesar Vasconcellos

Mesmo casando por amor, o casamen-
to é um desafi o no campo das relações 
humanas. Uma das explicações para isto 
é que quando entramos na vida conjugal 
não podemos apagar as infl uências boas e 
ruins vividas em nossa família de origem. 
Vem tudo junto ao entrarmos com o com-
panheiro ou companheira pela porta da 
sala de uma nova casa ou apartamento 
para começar uma vida à dois.

Mas uma maioria dos casais não con-
sidera que o passado infl ui no presente. 
A tendência é pensar que está tudo certo 
com cada um, esposo e esposa, e que 
a nova vida de casados será uma ma-
ravilha sem que o passado individual 
de ambos contribua para difi culdades 
e confl itos matrimoniais. Mas contri-
bui. Problemas de casamento têm duas 
grandes origens: confl itos emocionais 
do passado que cada um trouxe para 
dentro do relacionamento e que estão 
mal resolvidos e confl itos do casamento 
em si no presente.

O sofrimento conjugal ocorre por 
várias razões. Uma delas tem que ver 
com não só pelo que falta do outro para 
você, mas também se no seu conjunto de 
desejos e expectativas sobre o que você 
queria que seu cônjuge fosse para você, 
existe algo exagerado, idealizado e até 
injusto de esperar do outro.

Se você não percebe isto, ou seja, se 
você não tem consciência de que parte 
de seus desejos e expectativas do que 
seu cônjuge lhe daria contém algo exa-
gerado, possivelmente você continuará 
a se frustrar neste relacionamento e com 
isso, com a frustração, o que você irá 
fazer? Agredir verbalmente seu cônju-
ge? Maltratar? Desprezar? Trair? Viver 
provocando briga? Se deprimir?

Neste contexto faz sentido aquele 
pensamento que diz: se você não se 
curar do que ou de quem lhe feriu no 
passado (infância e adolescência), você 
vai sangrar no presente em cima de quem 
não lhe cortou.

Seu esposo ou sua esposa não tem 
culpa do que lhe machucou em sua vida 
como criança e adolescente. Abra os 
olhos e veja se você está esperando do 
outro um preenchimento daquilo que lhe 
faltou lá atrás com seu pai, sua mãe ou 
outro cuidador quando você era crian-
ça e jovem. O amor no relacionamento 
conjugal não tem que suprir tudo aquilo 
que faltou em seu passado. Isto signifi ca 
que algum vazio surge. Este vazio é seu. 
Ele já estava dentro de você antes da sua 
união com esta pessoa aí na sua vida. 

Uma das consequências que pode 
ocorrer quando uma pessoa casada não 
considera e não aceita que já trouxe 
coisas mal resolvidas do passado para 
dentro do relacionamento, e por isso 
fi ca um vazio, é começar a pensar que 
talvez alguém “lá fora” poderá encher 
este vazio e acabar com ele. 

A verdade é que uma pessoa “lá fora” 
também tem problemas, também tem 
vazio. Às vezes isto só é descoberto 

quando passa algum tempo de relação 
extraconjugal, depois de se ter destruído 
muita coisa, estragado a família, machu-
cado um monte de gente.

O passado infl ui no presente. Elabo-
rar, entender, aprender a lidar com isso 
é importante para que a história de so-
frimento evitável não se repita. Quando 
se faz um genograma fica mais claro 
entender estas coisas. Genograma é um 
mapeamento de famílias, algo feito por 
psicólogos que trabalham com terapia 
de casal e de família. Ao montar um ge-
nograma se pode ver que a avó do rapaz, 
a mãe dele e a esposa dele, todas estas 
três mulheres e talvez a bisavó também, 
podiam ter sido autoritárias, repetindo 
em quatro gerações o mesmo compor-
tamento. Ou se pode ver que o avô da 
moça, o pai dela, e o marido são irritados 
e impacientes. Repete-se a história de 
geração em geração, e a única maneira de 
interromper isso tem que ver com olhar 
a verdade, entender o que do seu passado 

fi cou mal solucionado e empurra você 
para repetir o mesmo no presente.

Repetir o passado sofrido é doloroso, 
mas acontece porque pode ser uma ma-
neira de você reviver o que já conhece. 
O desafi o é evitar esta repetição para 
que a história atual seja melhor do que 
a que já aconteceu antes. Isto não é algo 
automático. Temos que pensar, desli-
gar a novela da TV e gastar tempo para 
analisar estas questões com serenidade, 
verdade, e interesse em amadurecer. 

Dr. Cesar Vasconcellos é médico psiquiatra 
e escreve neste espaço às quintas-feiras. 
Ele apresenta o programa Claramente na 

TV Novo Tempo (RCA – canal 23; Vivo, 
240; Oi, 1; Net, 184; Sky, 31 e Claro, 27) 

exibido no programa Vida e Saúde às 
segundas, quartas e sextas-feiras às 16h25 

com reprise às 9h25. Programas maiores 
podem ser assistidos em www.youtube.com/

claramentent e os atuais em www.youtube.
com/vidaesaudent clicando em playlists. 

Meu passado infl ui nas minhas escolhas do presente?


